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III - tecnologias, políticas e práticas que facilitam a digitalização da eco-
nomia, do governo e da sociedade, compreendendo desde o desenvolvi-
mento de um ambiente regulatório adequado até políticas de segurança 
cibernética, identificação digital, proteção de dados pessoais, entre outras 
(facilitadores digitais).

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14.  Revoga-se o Decreto Estadual nº 4.342, de 25 de novembro de 2024.
Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de fevereiro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
PLANO ESTRATÉGICO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL (PETD)

1. Objetivos e iniciativas relativos à infraestrutura e acesso às tec-
nologias de informação e comunicação:
1.1. Expandir a conectividade significativa para a população e para o Go-
verno: aumentar a capacidade de conexão à internet por meio de cabo 
submarino que interligue o litoral do Estado do Pará ao fluxo internacional 
de dados; aumentar a cobertura populacional por meio do investimento na 
expansão da rede de telecomunicações da PRODEPA visando alcançar as 
12 (doze) regiões do Estado; reduzir o preço das conexões de banda larga 
e outros serviços de telecomunicações para a população através da venda 
de capacidade excedente de transmissão de dados para o setor privado, 
que tem maiores condições de melhorar acessibilidade e a qualidade dos 
serviços por meio da concorrência; reduzir o custo da conectividade para a 
administração pública estadual por meio da conectividade do cabo subma-
rino e do investimento na rede de telecomunicações da PRODEPA conec-
tando órgãos de governo e pontos de acesso à internet públicos.
1.2. Implantar um programa de iluminação digital da rede hidroviária: ava-
liar custos e benefícios envolvidos na concessão de incentivos para atrair 
investimentos da iniciativa privada na  implementação  de  pontos  de  
cobertura  móvel nas  extensões  navegáveis dos   rios; 	 a va l i a r  a 	
estruturação de contratos de concessão administrativa de redes de teleco-
municações privativas capazes de elevar a cobertura móvel das extensões 
navegáveis dos rios.
1.3. Ampliar a cobertura das redes wi-fi em ambientes públicos: avaliar o 
formato mais adequado para licitar a contratação de prestadoras de banda 
larga fixa, por meio confinado (fibra ótica) e satelital, para prestar cober-
tura wi-fi em praças públicas, locais de aglomeração turística, postos de 
saúde, entre outros.
1.4. Instituir programa de crédito para Provedores de Serviços de Internet 
e Prestadoras de Pequeno Porte (PSIs/PPPs): avaliar custos e benefícios 
envolvidos em uma proposta de elevação de créditos tributários presumi-
dos para prestadores de serviços de banda larga que expandam os serviços 
em áreas isoladas.
2. Objetivos e iniciativas relativos às competências e habilidades 
digitais:
2.1. Instituir programas de letramento digital no ambiente educacional do 
Estado: incorporar o ensino de competências e habilidades digitais básicas 
e intermediárias na educação básica através da sua incorporação às bases 
curriculares; ampliar o número e a diversidade de equipamentos de acesso 
à internet nas escolas de ensino fundamental e médio para uso de alunos 
e professores; criar centros comunitários que tenham a oferta de cursos 
voltados para promoção de habilidades digitais básicas e intermediárias; 
oferecer programas de capacitação para segmentos populacionais mais so-
cialmente vulneráveis (3ª idade, quilombolas, entre outros).
2.2. Suportar o empreendedorismo digital: apoiar os serviços sociais au-
tônomos (SESI, SESC, SENAR, SEST, entre outros) na ampliação de vagas 
em cursos voltados para a aplicação das TICs nos negócios; estabelecer 
convênios com instituições de educação superior e técnico- profissional 
para formar jovens em programação, promovendo a sua colocação profis-
sional no setor das TIC, através de programas de estágio custeados pelo 
Estado;
2.3. Elevar as competências digitais na administração pública: ampliar os 
programas de capacitação em habilidades digitais para os servidores pú-
blicos.
2.4. Incluir os aspectos digitais nos processos de extensão rural: Interligar 
todas os órgãos de extensão rural do Estado para capacitar servidores e 
produtores rurais.
3. Objetivos e iniciativas relativos às tecnologias, políticas e práti-
cas que facilitam a digitalização da economia:
3.1. Estruturar o ambiente de governança do Plano Estadual de Transfor-
mação Digital e fortalecer os mecanismos de governança digital: criar um 
Comitê de Transformação Digital responsável pela visão política da gover-
nança do Plano de Transformação Digital, e de monitorizar o seu cumpri-
mento; fortalecer o papel da PRODEPA como provedor da Infraestrutura 
Pública Digital e dos bens públicos digitais.
3.2. Fornecer confiança e segurança no uso de tecnologias digitais: forta-
lecer os mecanismos de autenticação digital; desenvolver o plano da ação 
de segurança da informação do estado; desenvolver o Security Operations 
Center - SOC do Estado em PRODEPA; promover a governança de dados 
estratégicos do estado.
3.3. Criar regulamentações estaduais para o uso adequado das TIC na ges-
tão pública e aprovar a regulamentação estadual de temas chaves: desen-
volver o quadro normativo relativo ao Governo Digital e Eficiência Pública, 
Assinatura Eletrônica e Login Único do Estado; criar o Plano Diretor de TI 
do Estado/COSIT e a Arquitetura Empresarial do Governo; normatizar o 
funcionamento do Portal Único/Portal de Serviços, tendo como exemplo o 
Decreto Federal 9.756/2019.

4. Objetivos e iniciativas relativos à transformação digital - Gover-
no Digital:
4.1. Promover a modernização e transparência da gestão pública: desen-
volver Sistemas Corporativos, Integrados e Seguros; promover a revisão e 
simplificação de processos de negócios; desenvolver soluções de inteligên-
cia e automação; aprofundar a cultura de governo aberto e transparente, 
implementando mecanismos eletrônicos de participação cidadã e aumen-
tando a oferta de dados governamentais abertos.
4.2. Entregar serviços eficientes, simples e integrados: fortalecer o portal 
de serviços do Estado como portal único de serviços; aumentar a oferta 
de serviços digitais disponível no portal único de serviços; fortalecer a in-
tegração com o Login PA - Integrado com o gov.br; disponibilizar meios 
para o peticionamento digital e desenvolver a plataforma de agendamento 
único do Estado; estimular a simplificação de serviços públicos com foco 
na jornada do cidadão.
4.3. Desenvolver infraestruturas e bens públicos digitais que facilitem pro-
cessos que atravessam todo o Estado: desenvolver o data center do Es-
tado; avançar em soluções e serviços de nuvem estaduais; desenvolver 
a plataforma de governo digital do Estado, incluindo interoperabilidade, 
notificações eletrônicas e funções de login único; desenvolver bens públi-
cos digitais.
5. Objetivos e iniciativas relativos à transformação digital - Econo-
mia Digital:
5.1. Promover a competitividade e inovação em setores estratégicos: re-
alizar estudo voltado ao desenvolvimento da indústria de TIC do Estado e 
adensamento das cadeias produtivas relacionadas; incentivar o comércio 
eletrônico de produtos e serviços oriundos do Estado; promover ações de 
comunicação fora do Estado e do país sobre os produtos e serviços oriun-
dos do Pará utilizando meios digitais.
5.2. Promover a transformação digital rumo à Indústria 4.0: adotar pro-
cessos baseados na Internet das Coisas (IoT) e na automação; formular 
estratégias para ampliar os números de empregos nas áreas de TICs.
5.3. Empreender um programa de cidades inteligentes (smart cities): ofe-
recer assistência técnica a municípios em redes urbanas inteligentes, mo-
dernização da iluminação pública, suporte à internet das coisas, e desen-
volvimento de aplicações de cidades inteligentes; implantar um programa 
estadual de telemetria para gestão de resíduos sólidos, executado junto a 
municípios e concessionários; abrir programa de agricultura de precisão 
com apoio tecnológico de instituições de ensino superior.
5.4. Utilizar tecnologias de big data e ampliar a eficiência da economia 
regional: ampliar o Programa de rastreabilidade ao longo das cadeias de 
valor; aumentar a integração de dados para fortalecer os sistemas de ges-
tão ambiental.
6. Objetivos e iniciativas relativos à transformação digital - Descar-
bonização Digital:
6.1. Fortalecer a gestão inteligente da informação ambiental: desenvolver 
um programa estadual de dados para gestão ambiental; aumentar as ca-
pacidades de gestão de emergências e de redução de riscos ambientais, 
desenvolvendo sistemas de informação, comunicação e alerta; implantar 
mecanismos de monitoramento ambiental através de redes móveis celu-
lares e satélites.
6.2. Desenvolver e oferecer suporte a sistemas inteligentes que reduzam 
deslocamentos: desenvolver estudos a partir de uma matriz origem-des-
tino e identificar tecnologias de informação e comunicação que poderiam 
reduzir os deslocamentos realizados nessas rotas; apoiar o desenvolvi-
mento e a adoção de plataformas digitais que reduzam deslocamentos ur-
banos; no ambiente de cidades inteligentes (Economia Digital), considerar 
a introdução de sistemas digitais que otimizem o tráfego nas cidades e os 
deslocamentos em geral.
6.3. Promover a eficiência energética: realizar estudos sobre meios de pro-
moção da eficiência energética que possam ser habilitados por políticas ou 
ações do governo estadual; realizar estudos sobre potenciais ações para 
reduzir as perdas na transmissão e distribuição de energia elétrica com a 
utilização de infraestrutura e tecnologias de monitoramento permanente 
(rede inteligente).
6.4. Contribuir para a redução de emissões de efeito estufa por meio da 
digitalização: criar diretrizes sustentáveis para aplicação dos investimentos 
e priorização das operações da rede da PRODEPA; promover a eficiência 
energética no planejamento, na implementação e na operação da rede e 
de sistemas da PRODEPA; manter e ampliar os esforços feitos nas oficinas 
de descarbonização digital; instituir políticas e incentivos para a imple-
mentação das soluções digitais identificados com maior potencial descar-
bonizante para os setores público e privado; estabelecer uma metodologia 
padronizada de medição integral da redução de emissões por meio digitais 
e uma estratégia de comunicação de seus resultados para a sociedade.

EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO 
DE DOAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE IMÓVEL

O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
nº 05.054.861/0001-76, representada pelo Governador do Estado, Helder 
Zahluth Barbalho, e o MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, pessoa jurídica de Di-
reito Público, inscrita no CNPJ nº 22.980.999.0001-15, representado pelo 
Prefeito Municipal, Aurélio Ramos de Oliveira Neto, resolvem, por acordo, 
e conforme o parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal nº 4.422, de 24 
de setembro de 2010, do Município de Parauapebas, REVOGAR doação e 
DEVOLVER ao Município de Parauapebas/PA o imóvel situado na ÁREA INS-
TITUCIONAL DA QUADRA 63, situada na Avenida dos Ipês, do Loteamen-
to “Residencial Cidade Jardim II”, registrada no Cartório do 2º Oficio do 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Parauapebas, sob o nº 18.638, 
Livro 2, folha 01, cuja área possui os seguintes limites e confrontações: 
Frente com a Avenida dos Ipês, onde mede 106,8 metros, Lateral Direita 
com a Avenida C5, onde mede 85,10 metros, e um chanfro de 3,54 metros, 


